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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

LEI Nº 2.130 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao orça-
mento vigente, do Fundo Municipal de Assistência Social, até o
limite que cita.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à
abertura de Crédito Adicional Especial, por meio de Decreto, até o
valor de R$ 39.700,00 (trinta e nove mil e setecentos reais) ao orça-
mento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adici-
onal de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes anulação
parcial da dotação orçamentária da despesa, autorizada pela Lei nº
2.083 de 14/12/17, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da
Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 27 de dezembro de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

 Marcelo Tavares Esteves
Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Lazer



SÃO JOSÉ
27 de Dezembro de 2018

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO
2  INTERNET  REPRODUÇÃO

ANO IX Nº 1529
Quinta - Feira

SÃO JOSÉ
27 de Dezembro de 2018

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO IX Nº 1529
Quinta - Feira

ANEXO A LEI Nº 2.130 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

LEI Nº 2.131 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

Revoga o Parágrafo Único do artigo 4º da Lei Municipal nº 201 de 02 de julho de 1992, que criou o Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, incluído pela Lei Municipal nº 2.067 de 13 de setembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica revogado o Parágrafo Único do artigo 4º da Lei Municipal nº 201 de 02 de julho de 1992, incluído
pela Lei Municipal nº 2.067 de 13 de setembro de 2017.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 27 de dezembro de
2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Aparecida de Fátima Moreira Esteves
Secretária Municipal da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação

DECRETO Nº 2.925 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

Cria o Grupo de Análise de Empreendimentos para avaliação da viabilidade dos projetos incluídos no Plano
Nacional de Habitação – Programa “Minha Casa Minha Vida” – PMCMV e dá nova disposição para o Grupo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a necessidade de agilização do Processo de licenciamento dos empreendimentos habitacionais, atendi-
dos pelo Plano Nacional de Habitação denominado “Minha Casa Minha Vida”, lançado pelo Governo Federal;
Considerando o disposto no Decreto Federal nº 7.499 de 16 de junho de 2011;
Considerando o disposto na Portaria nº 146, de 27 de abril de 2016 do Ministério das Cidades;
Considerando o disposto na cláusula terceira do Termo de Adesão ao Programa Minha Casa Minha Vida, firmado entre
o município de Niterói e a União em março de 2013; e
Considerando que o Secretário Municipal de Família, Ação social, cidadania e Habitação, é o representante do Municí
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pio para atender aos dispositivos legais do PMCMV e responsável para coordenar os trabalhos do grupo de análise de
empreendimentos.

D E C R E T A

Art. 1°. O Grupo de Análise e Acompanhamento de Empreendimentos (GAAE), criado com a finalidade de
analisar e emitir o relatório de viabilidade aos empreendimentos atendidos pelo Plano Nacional de Habitação denomina-
do “Minha Casa, Minha Vida”, lançado pelo Governo Federal, bem como aos empreendimentos a serem viabilizados com
recursos do FAR – Fundo de Arrendamento Residencial, terá a seguinte composição:
I. Secretaria Municipal da Família, Assistência Social, Cidadania e Habitação – SEFASCHA
II. Secretaria Municipal de Obras Urbanização e Transportes – SOPUT
III. Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia – SMECT
V. Secretaria Municipal de Saúde – SMS
VI. Secretaria Municipal de Planejamento, e Gestão e Controle - SECPLANGE

Parágrafo único. Os respectivos Secretários Municipais são membros titulares do Grupo e deverão indicar os membros
suplentes à Secretaria de Família, Ação Social, Cidadania e Habitação no prazo máximo de 03 (três) dias, contados a partir
da data da publicação deste Decreto.

Art. 2°. O Grupo de Análise e Acompanhamento de Empreendimentos tem como atribuições:
I. Emitir o Relatório de Viabilidade do Empreendimento;
II. Elaborar o Instrumento de Compromisso de instalação ou de ampliação dos equipamentos e serviços públicos
necessários para atendimento à nova demanda gerada pelo empreendimento;

§1º - Cada Secretaria Membro deverá apresentar Relatório de Diagnóstico da Demanda por Equipamentos e Serviços
Públicos e Urbanos relacionado às suas atribuições funcionais, para fundamentar o Instrumento de Compromisso
disposto no inciso II.
§2º O Grupo de Análise e Acompanhamento de Empreendimentos terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para apresentar
os documentos descritos neste artigo, podendo ser prorrogado quando, por despacho fundamentado, for justificada a
impossibilidade do cumprimento deste por necessidade de audiência a outros órgãos ou em razão de questões técnicas.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIOPRETO, em 27 de dezembro de
2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Bernard de Oliveira Casamasso
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Aparecida de Fátima Moreira Esteves
Secretária da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação

DECRETO Nº 2.926 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 39.700,00 (trinta e nove mil e setecentos reais), ao orçamento
vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 2.130 de 27 de dezembro de 2018,
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D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 39.700,00 (trinta e nove mil e setecentos reais),
ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão proveni-
entes anulação parcial da dotação orçamentária da despesa, autorizada pela Lei nº 2.083 de 14/12/17, em conformidade
com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIOPRETO, em 27 de dezembro de
2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda

Aparecida de Fátima Moreira Esteves
Secretária da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação

ANEXO AO DECRETO Nº 2.926 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

ORTARIA Nº 436 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o art. 110, § 2º, inciso II da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos procedimento administrativo
nº 07505/2018,

R E S O L V E

Conceder a licença da servidora CARINA ANDRADE MADEIRA, matrícula 3.120, Merendeira, para acompanhar
pessoa doente na família, pelo período de 30 (trinta) dias, com validade a contar de 14/11/2018.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 27 de dezembro de
2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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ADJUDICADO E HOMOLOGADO, nos termos e para os efeitos da Lei Federal nº 8.666/93, o resultado da
presente licitação, na modalidade de Tomada de Preço nº 04/2018, apurada pelo Presidente, que deu por vencedora a
empresa CONSTRUTORA MICA RIO LTDA ME, no valor de R$ 551.879,03 (quinhentos e cinquenta e um mil, oitocen-
tos e setenta e nove reais e três centavos). No que se refere ao objeto do processo nº 04121/2017, referente a reforma e
adequação da Escola Municipal Barão de Águas Claras, com fornecimento de material e mão-de-obra, para atendimento
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia.
 Proceda-se nos termos da legislação pertinente.

Em, 26 de dezembro de 2018.

GILBERTO MARTINS  ESTEVES
Prefeito

ADJUDICO e HOMOLOGO, nos termos e para os efeitos da Lei Federal nº 10.520/02, o resultado da presente
licitação, na modalidade de Pregão nº 068/2018, apurada pelo Pregoeiro e seus membros, que deu por vencedora a
empresa VITASONS CENTRO DE APOIO AUDITIVO LTDA, no item 01. No que se refere ao objeto do processo nº
07400/18, referente a aquisição de aparelho de otoemissões acústicas, acompanhado de impressora com fonte acoplada
para atendimento a Secretaria Municipal de Saúde.

Proceda-se nos termos da Legislação pertinente.

Em, 27 de dezembro de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Atos da Administração

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: PREGÃO Nº 066/2018 - presencial
PROCESSO Nº: 2768/2018
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: RAM MARQUES LTDA/EPP
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 093/2018
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São José do Vale do Rio Preto, 27 de dezembro de 2018.

ANA LÚCIA MEDEIROS
Chefe de Divisão de Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: PREGÃO Nº 066/2018 - presencial
PROCESSO Nº: 2768/2018
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: ALLIAGE S/A INDÚSTRIA MÉDICO ODONTOLÓGICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 094/2018
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES
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São José do Vale do Rio Preto, 27 de dezembro de 2018.

ANA LÚCIA MEDEIROS
Chefe de Divisão de Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: PREGÃO Nº 066/2018 - presencial
PROCESSO Nº: 2768/2018
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: COMERCIAL EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES SERRA DAS ARARAS  LTDA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 096/2018
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES
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São José do Vale do Rio Preto, 27 de dezembro de 2018.

ANA LÚCIA MEDEIROS
Chefe de Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 4054

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 2768/2018; PARTES: Município de São José do Vale do Rio Preto e a
empresa ALLIAGE S/A INDÚSTRIA MEDICO ODONTOLOGICA; OBJETO: Constitui objeto deste contrato, aquisi-
ção de equipamentos e mobiliários hospitalar para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, para fornecimento
pela DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2018, do pregão nº 066/2018, processo nº 2768/2018
ao Município de São Jose do Vale do Rio Preto, conforme especificações, quantitativos, marcas e valores especificados
abaixo. VIGÊNCIA: O fornecimento ora contratado deverá ser prestado pelo prazo de 40 (quarenta) dias após a assina-
tura do presente contrato, iniciando-se em 27 de dezembro de 2018 e findando-se em 05 de fevereiro de 2019.VALOR:
Pagará o valor total de em R$180.000,00 cento e oitenta mil reais) As despesas decorrentes deste Contrato correrão por
conta das Dotações Orçamentárias e Elementos de acordo com cada Secretaria solicitante: Programa de Trabalho nº
3004.10.122.0020.1.101 e 3004.10.122.0020.1.102 (PROGRAMAS DE ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADE ESPECIALIZA-
DA EM SAÚDE)DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2018.
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São José do Vale do Rio Preto, em 27 de dezembro  de 2018.

ANA LÚCIA MEDEIROS
Chefe de Divisão de Contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 4055

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 8310/2018; PARTES: Município de São José do Vale do Rio Preto e a
empresa POSTO CASTELO LTDA; OBJETO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento parcelado e contínuo
pela CONTRATADA, ao Município de São Jose do Vale do Rio Preto de combustíveis, sendo 14.880  litros de  gasolina
comum , 25.000 litros de óleo diesel comum e  44.616 litros de óleo diesel S10 com previsão total de 180 (cento e oitenta)
dias, conforme Planilhas Constantes do anexo I do processo Administrativo licitatório nº 6122/2018, Pregão presencial
055/2018-PR. O percentual de desconto apurado no dia da licitação, obtido pela diferença entre o valor final dos lances
em cada item e o valor do combustível na bomba do licitante, para venda a varejo (declaração da letra H – documentos
de habilitação) o preço de bomba da Gasolina desconto é de 6,472% (seis inteiros e quatrocentos e setenta e dois
milésimos por cento), Diesel S10 desconto é de 3,958% (três inteiros e novecentos e cinquenta e oito milésimo por
cento), para o Diesel comum deverá ser mantido durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se houver
majoração dos combustíveis;.VIGÊNCIA O fornecimento ora contratado deverá ser prestado de imediato, após a assi-
natura do presente contrato o qual deverá ser precedido da emissão da competente Nota de Empenho, o prazo de
vigência do presente Contrato é de 180 (cento e oitenta)  dias, iniciando-se em 27 de dezembro  de 2019 e findando-se em
25 de junho de 2019.2.2 O contrato poderá ser prorrogado, respeitando o saldo remanescente contratado;.VALOR:
Pagará o valor total de  R$ 314.658,74 (trezentos e quatorze mil e e seiscentos e cinqüenta e oito reais e setenta e quatro
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centavos). As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Reserva da  Dotação Orçamentária de nº 1831/
2018 e Elementos: nº3.3.90.30.00.00.00.00.0028-Material de Consumo – Manutenção dos Veículos da Secretaria de Edu-
cação, Cultura, Ciência e Tecnologia-Ensino Fundamental; e Reserva de nº 1830/2018e Elemen-
tos:3.3.90.30.00.00.00.00.0002 - Manutenção dos Veículos da Secretaria de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia-
Ensino Fundamental – Material de Consumo; DATA DE ASSINATUTA: 27 de dezembro de 2018.

 São José do Vale do Rio Preto, Em 27 de dezembro de 2018.

ANA LÚCIA MEDEIROS
Chefe de Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 4056

  INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 2223/2018; PARTES: Município de São José do Vale do Rio Preto
e a empresa VITORIA CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA ME OBJETO: O objetivo da presente CHAMAMENTO
é selecionar, dentre os participantes que se apresentarem a melhor proposta de acordo com as regras estabelecidas neste
termo, visando à contratação de empresa especializada, para FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-OBRA, para
EXECUÇÃO DE REFORMA NA PASSARELA NO BAIRRO BELA RIBA, de conformidade com as especificações
contidas nos anexos que contêm a especificação dos serviços, a composição de custos, o projeto básico e o cronograma
físico-financeiro,vedada a subcontratação total ou parcial para execução do objeto;;VIGÊNCIA: I – O presente contrato
vigorará pelo prazo de 50 (cinqüenta) dias consecutivos, contados a partir da data de sua assinatura, com seu início em
27/12/2018 e término em 15/02/2019.II – O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no
art. 65 da Lei 8.666/93, sempre através de termos aditivos numerados em ordem crescente, devidamente fundamentado
previamente.VALOR: Pagará valor total de R$26.287,76 (vinte e seis mil e duzentos e oitenta e sete reais e setenta e seis
centavos) As despesas com os serviços objeto deste edital correrão por conta da dotação orçamentária Reserva nº 1767/
2018 programas de trabalho 4.4.90.51.00.00.00.00.0002- Obras e Instalações- Manutenção Atividades da Soput - Secreta-
ria de Obras Públicas, Urbanização e Transportes..DATA DE ASSINATUTA: 27 de dezembro de 2018.

 São José do Vale do Rio Preto, Em 27 de dezembro de 2018.

ANA LÚCIA MEDEIROS
Chefe de Divisão de Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: PREGÃO Nº 066/2018 - presencial
PROCESSO Nº: 2768/2018
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: MKR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 095/2018
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES
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São José do Vale do Rio Preto, 27 de dezembro de 2018.

ANA LÚCIA MEDEIROS
Chefe de Divisão de Contratos

CORRIGENDA

Tendo em vista ter ocorrido erro de digitação, referente ao Extrato do 1º termo aditivo de prazo e valor ao Contrato
nº 4016, do processo nº 1912/2018, Publicado no Diário Oficial da edição de nº 1.528 datado de 26 de dezembro de 2018,
firmado com a Empresa Construmax Rio Preto Ltda.

ONDE SE LÊ:
Também Aditiva-se em redução o valor de R$3.867,39 (três mil e oitocentos e sessenta e sete reais e trinta e nove
centavos)

LEIA-SE:
Também Aditiva-se o valor de R$3.867,39 (três mil e oitocentos e sessenta e sete  reais e trinta e nove centavos).

São José do Vale do Rio Preto, 27de dezembro de 2018.

 ANA LÚCIA MEDEIROS
 Chefe de Divisão de Contratos
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